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ANEXO 03 – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Contrato nº ___/2019 
 
Coordenadoria Jurídica da FUSAME 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI “FUNDAÇÃO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA – 
FUSAME” E “...” PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LAVARGEM EXTERNA DE 
ROUPA HOSPITALAR. 

 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado, FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
AMERICANA - FUSAME, pessoa jurídica de direito público, estabelecida e com sede na cidade de 
Americana, Estado de São Paulo, na Avenida da Saúde, nº 415, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP 
13478-640, inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.716.204/0001-97, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente, Sérgio Luís Mancini, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 3.775.188-8-
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº 839.317.408-20, a seguir denominada FUSAME, e de outro lado,  
“...”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ..., estabelecida e com sede na cidade 
de ..., Estado de ..., à ..., nº ...,  ..., CEP ..., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..., portador(a) da cédula de 
identidade RG nº ..., inscrito(a) no CPF/MF sob nº ...,  a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e 
acertam o presente “Contrato Administrativo para Prestação de Serviço de Lavagem Externa de Roupa 
Hospitalar”, cujas cláusulas e condições serão as seguintes: 
 
Cláusula primeira: do objeto. 
 
Pela Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2019 (Procedimento Administrativo n.° 
000.056/2019), a FUSAME selecionou e ajusta com a CONTRATADA a prestação de serviço de lavagem 
externa de roupa hospitalar do Hospital Municipal de Americana “Dr. Waldemar Tebaldi”. 
 
Cláusula segunda: da forma de prestação de serviços e das características mínimas dos 
equipamentos. 
     
Parágrafo primeiro: A prestação de serviço de Lavanderia Hospitalar realizar-se-á mediante a utilização 
das dependências da CONTRATADA, a qual, por sua vez, se obriga a proceder à entrega, às suas expensas 
exclusivas, da roupa hospitalar devidamente lavada e pronta para uso à FUSAME. 
 
Parágrafo segundo: O objeto inclui a coleta da roupa suja no expurgo do Hospital Municipal “Dr. 
Waldemar Tebaldi” de Americana; secagem da roupa limpa; separação; pesagem e transporte da roupa 
limpa para Lavanderia do Hospital.  
 
Parágrafo terceiro: Pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –ANVISA, a prestação do serviço de 
processamento de roupas dos serviços de saúde abrange as seguintes atividades:  
a) Retirada da roupa suja da unidade geradora e seu acondicionamento;  
b) Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento;  
c) Recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja; 
d) Processo de lavagem da roupa suja;  
e) Centrifugação;  
f) Secagem da roupa limpa;  
g) Separação, dobra, embalagem da roupa limpa; e  
h) Armazenamento, transporte e distribuição da roupa limpa.  
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Parágrafo quarto: A unidade utilizada como medida para a contratação dos serviços será o “kg 
(quilograma) de roupa suja”, tendo em vista a facilidade de administração e gerenciamento do contrato, que 
será pesado na retirada da roupa em balança própria do Hospital com fiscalização do colaborador do 
Hospital e colaborador da empresa contratada; 
 
Parágrafo quinto: Fornecimento, em comodato, dos seguintes materiais: recipientes para armazenamento 
temporário de roupa suja. 
 
Parágrafo sexto: A quantidade de roupa suja diárias de aproximadamente: 1.050kg e totalizando 
quantidade mensal de 32.000kg. 
 
Parágrafo sétimo: Tipos de Roupa: Lençol com elástico, lençol sem elástico, fronhas, uniformes 
hospitalares, cobertores, panos de chão, sacos ramper, campos cirúrgicos, camisolas e compressa não 
estéril. 
 
Parágrafo oitavo: As entregas e coletas deverão ser diárias, inclusive de sábado domingos e feriados, 
entre 07h00min da manhã e 16h00min horas da tarde (duas vezes por dia). 
 
Cláusula terceira: do preço e forma de pagamento e reajuste. 
  
A FUSAME pagará pela prestação do objeto deste contrato a importância total de R$ ... (...), 
correspondente a 60 (sessenta) dias, sendo o valor mensal de R$ ... (...). 
 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em conta corrente 30 (trinta) dias após a realização do 
serviço, desde que esteja de acordo com a solicitação da FUSAME e se cumpridas todas as obrigações 
pactuadas neste instrumento, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente. 
 
Cláusula quarta: da duração do contrato e sua prorrogação. 
 
O prazo de duração deste contrato administrativo é de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura, podendo 
ser prorrogado, por iguais períodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
caso haja dotação orçamentária, seja de comum acordo entre as partes e haja conveniência para FUSAME, 
devidamente comprovada. 
 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato. 
 
Parágrafo segundo: O preço ofertado é fixo, não sendo permitido qualquer reajuste durante o prazo de 
vigência deste contrato. 
 
Cláusula quinta: da dotação orçamentária. 
 
As despesas decorrentes desta Licitação – na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (Procedimento 
Administrativo nº 000.056/2019) correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: órgão 04.00.00 – 
FUSAME; unidade orçamentária 04.18.00 – FUSAME; Unidade Executora 04.18.01 – Diretoria e 
Dependências; Função/Subfunção 10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa 0091 – 
Assistência à Saúde Pública/FUSAME; Projeto/Atividade/Oper. Especial 2113 – Manutenção FUSAME; 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Cláusula sexta: das obrigações contratuais. 
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A CONTRATADA, para o bom e fiel cumprimento do presente contrato, deve arcar com todas as 
despesas para realização da prestação de serviço acordada. 
 
Parágrafo primeiro: Os danos e prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA serão por ela 
reparados à FUSAME em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação administrativa à 
CONTRATADA, acrescidos de multa de 20% sobre o valor total desta contratação. 
 
Parágrafo segundo: A FUSAME não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 
Parágrafo terceiro: A FUSAME não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
Parágrafo quarto: A CONTRATADA manterá, durante toda a execução deste contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para esta Licitação. 
 
Cláusula sétima: dos encargos contratuais. 
 
A CONTRATADA se obriga: 
  
a) aos pagamentos de todos os tributos, quer municipais, estaduais ou federais, que incidam ou venham a 
incidir sobre a contratação ora ajustada; e 
b) a manter e comprovar, quando a FUSAME solicitar, durante toda a execução do contrato, as obrigações 
de habilitação e qualificação exigidas neste Procedimento Licitatório. 
 
Cláusula oitava: das penalidades e das multas. 
 
Pela desistência ou inexecução total ou parcial do contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
a) multa de 30% do valor total do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de sua 
responsabilidade; 
b) multa de 10% do valor do contrato por atraso no cumprimento de quaisquer prazos e/ou obrigações 
previstas neste contrato, levando-se em conta a periodicidade da prestação dos serviços, excetuando-se os 
dias abonados pela FUSAME; 
c) as multas previstas nos incisos anteriores serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à 
CONTRATADA ou cobradas extra ou judicialmente, a critério da FUSAME; e 
d) além das estipulações constantes deste contrato, sujeita-se a CONTRATADA às demais penalidades 
prescritas no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
Cláusula nona: da rescisão. 
 
O presente contrato administrativo poderá ser rescindido unilateralmente pela FUSAME, no todo ou em 
parte, de pleno direito, em qualquer tempo, conforme oportunidade e conveniência da Administração, com 
isenção de qualquer ônus ou responsabilidade à CONTRATANTE, independentemente de ação, 
notificação ou interpelação judicial, ou quando se verificar:  
 
a) o descumprimento, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de cláusulas contratuais, especificações e prazo; 
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c) a paralisação dos serviços, pela CONTRATADA, sem justa causa e sem prévia comunicação à 
FUSAME; 
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem e a cessão 
ou transferência, total ou parcial, deste instrumento. 
e) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA ou de seus sócios-
proprietários; 
f) o descumprimento, pela CONTRATADA, à Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
Parágrafo único: Ficam assegurados à FUSAME os direitos de rescisão administrativa dispostos nos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
Cláusula décima: da vinculação do contrato e da legislação. 
 
Integra o presente contrato todo o Procedimento Administrativo nº 000.056/2019. 
 
Este contrato administrativo é regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666/1993, bem como por suas alterações posteriores. 
 
Cláusula décima primeira: do foro. 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Americana - São Paulo, para dirimir eventuais desavenças da presente 
contratação que não forem resolvidas amigavelmente e na esfera administrativa. 
 
Estando as partes de pleno acordo com o avençado, firmam o presente contrato em três vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas que também subscrevem. 
 

Americana/São Paulo, ... de ... de 2019. 
 
 

______________________________________________________________ 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA – FUSAME 

SÉRGIO LUÍS MANCINI – PRESIDENTE DA FUSAME 
 

______________________________________________________________ 
“...” - CONTRATADA 

... (REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

______________________________________________________________ 
 (GESTOR(A) DO CONTRATO) 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________   __________________________ 
Nome  :      Nome  : 
RG nº:       RG nº: 


